
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

coNTRATO No O1l2020

CONTRATO DE PRESTAÇAO I)I SERVIÇOS QUI ENTRI. SI
CELEBRAM, DE UM UDO, O MUNICIPIO DT 

^REIABRANCA, TENDO COMO Í'ARTICIPE INTÉGRAN TE O
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISÍENCIA SOCIAL DT ARFIA
BRANCA, E, DO OUTRO, A CAT . CONSUIÍORIA.
ÁSSESSORIÁ E CONTAI]IIIDADE PUBLICA I-TDA,
DECORRENTE DA INEXtGltttt tDADt t\ ttCttAI.AO N
o1/2020

O MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o n" 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. ALAN ANDRELINO NUNEs
SANTOS, portador do RG no 3.271.129-A SSP/SE e do CPF no 036.219.265-00, tendo
como partícipe integrante o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA
BRANCA/SE, inscrito no CNPJ sob o no 14.787.72010001-53, localrzado à Praça Francisco
Monteiro, no 4433, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
por sua Gestora, a Sr.a IRANI BATISTA SANTOS, portadora do ltG no 609.699 SSP/5tl
e do CPF no 405.376.505-63; e a CAT - CONSULTORIA, ASSESSORIA E

CONTABILIDADE PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito prrv:rdo, insirrlta no (--Ní'J

sob o no 08.560.935/0001-34, e no Conselho Regional de Contabilidade, Seccional Sergipe,
sob o no SE - 000221/0, com sede à Rua Propriá, n" 280, Centro, Aracaju/SE, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, o Sr'
JOSÉ VALMIR DOS PASSOS, tem justo e acordado entre si o presente Contrato de
Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no É1.666,

de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, medianto cláusula-< e condtções
seg u intes:

CLÁUSULA PRIME RA - DO OBIETO íart. 55, inciso L d Lei no 8.666/93 ).
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consullorra
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administratjvo, de acordo
com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Proleto Básico, e

proposta do Contratado, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo
com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independ entemente de suas transcrações.
Parágrafo único. Os serviços acima descritos serão, igualmente, desenvolvidos no árrrbtto
da Secretaria I'4unicipal de Assistência Social/Fundo lvlunicipal de Assistência Socral.

CLÁUSULA S GUNDA DO REGIME DE EX EcucÃo íãrt.55. inciso II da Lei no

8,666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçào
indireta, em regime de empreitada por prêço global, de acordo com as necessidades do
Município, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55,
inciso uL da Lêi no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 150.110,00 (cento e

cinquenta mil, cento e dez reais). O pagamento será efetuado, mensalmente, em parcelas
totalizadas no valor de R$ 10.370,00 (dez mil, trezentos e setenta roais), cul; ct.rmposrr,Jo

dar-se-á da seg u inte forma:
I - Valor mensal para a Prefeitura: R$ 7.650,00 (Sete mil, seiscentos e cinquenta reais);
II - Valor mensal para a Assistência Socaal: R$ 2.720,O0 (Dois mil, setece
reais);
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§lo - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mensal, a importánoa
adicional de 01 (um) honorário por parte de cada um dos entes - Prefeitura e Assastêncra
Social - para e quando da realização dos serviços abaixo descritos, da forma que segue:
I - Prefeitura:
a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 7.650,00 (Sete mil, seiscentos
e cinquenta rea is);
b) Elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual - LOA - R$ 7.650,00 (Sete mil,
seiscentos e cinquenta reais);
c) Elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDo - R$ 7.650,00 (Sete
mil, seiscentos e cinquenta reais).
II - Assistência social!
a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 2,720,00 (Dois mil, setecentos
e vinte reais).
§2o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio dc crédito errr

conta corrente indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (tínta) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo
recebimento do serviço;
§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com
o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF, alem da CDNT;
§4o - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§60 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratadoi
§7o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
mencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -

]NPC/IBGE.

cLÁusuLA oUARTA - DA VrGÊÍ{CrA íArt. 55. inciso rV. da Lei no 8,666/93)
O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatu ra.
Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalÍrlentc,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do arL. 57, ti 1o da L-ei ílÇ

8.666/93.

CLAUSULA OUINTA - DÂ EXECUCÃO DOS SERVICOS íArt. 55 inciso IV. dâ Lei no
8.666 /93 )
Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com o
Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o
disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no 8.666/93.

NTARIA (art.55, inciso v, da Lei n.c XTA DOTACAO ORCAME
8.666 /93 ).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Prefeitu ra conforme classifica oo mentária detalhada abaixo:
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55.
inciso vII e xul. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-sÉl a:
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I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento,
observados os procedimentos operacionais descritos no prôjeto anexo a este instrumento;
II - Comparecer a sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário,
a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes deste contrato;
III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas;
IV - Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
V - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,
sem prévia e expressa anuência;
VI - Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do contratante.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete sc a:
I - Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, ate o dia 10 (dez) do mes

subsequente ao solicitado, todas aS informações e documentos necessários ao fiel

desempenho do presente Contrato;
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

CLAUSU OITAVA - DAS PEN LIDADES E MULTA ( Art. 55, inciso VII da Lei no

c LA DECI DOS DIR os Do coNT TANTE NO CASO DE RESCISAO

;if-, .lffit
@

8,666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do

objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93,9arantrda a prevr.l defesa:
I - ad ve rtência;
II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) Por dia, até o máximo de 10o/o (dez por

cento) sobre o valor do CoÁtrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III j multa de 1Oolo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar conr 3

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admrnistraçào PÚblica.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCTSÃO (art. 55. inciso vrrr- da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notiRcações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na íorma do

artigo 79, da Lei no 8.666/93.
§10 - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por

ãonveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA

qualquer ação ou interpelação judicial;
iZ" - trto càso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica

õbrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
d ias de a ntecedência;
§30 - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recarrá

iobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo
79 da Lei no 8.666/93 e alterações.

íArt. 55. i ciso Ix, da Lei no I .666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem
artigo 80 da Lei no 8.666/93

CONTRATADA TCCONhECE,

, as medidas previstas no

cLÁUS ULA DECIMA PRIM EI RA - DA LEGISLA AO APLICAV L A EXECUC oDo
NT A

O presente Contrato fundamenta-se
tso i no 8.
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I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simulta nea mente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público.

II - nas demais determinações da Lei no 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas drsposições do
Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-sc, na ocasião,
Termo Aditivo.

al Àt tct ll À n aÍM^ cEêrlNt'iÀ - rlÀc ÀI ?EDÀr^atErt íÀr+ 6E I ai á o a aaÂ /ô2 \

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de qualsquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§10 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,

§1o da Lei no 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contratoi
§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limrte estabelecldo nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo
com o art, 65, §20, II da lei 6o 3.§§§/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca Estado de Sergipe, cotno
único competente para dirimir as questões que porventura surQ rem na (lx(lcução dô
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de
que produza seus efeitos legais.
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CA
Co ntrata nte

ALAN ANDRE UNES SANTOS
G pio

CAT - CONSULTORI SE TABILIDADE PUBLICA LTDA
o ntrata da

JOSE VALMIR DOS PASSOS
Representante legal

or do
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